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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 5194, DE 13 DE JUNHO DE 2023

  

Designa os servidores Docentes Fernando
Antônio Nogueira Galvão da
Rocha (�tular) e Frederico Gomes de
Almeida Horta (suplente) representantes
do Departamento de Direito e Processo
Penal (DIN); Rúbia Carneiro Neves (�tular)
e Tereza Cris�na Sorice Baracho
Thibau (suplente)  representantes do
Departamento de Direito e Processo Civil e
Comercial (DIC), para provimento de 02
(duas) vagas de representantes (�tulares e
suplentes) do corpo permanente do
Programa de Pós-Graduação em Direito
(PPGD) da UFMG.

O Diretor da Faculdade de Direito da UFMG, Professor Hermes Vilchez Guerrero, no uso de suas
atribuições e, em observância ao Edital nº 1225/2023/DIREITO-SGE-UFMG, objeto do processo SEI
nº 23072.231381/2023-23,

 

RESOLVE

 

Designar os servidores Docentes Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha (�tular) e Frederico
Gomes de Almeida Horta (suplente) representantes do Departamento de Direito e Processo Penal
(DIN); Rúbia Carneiro Neves (�tular) e Tereza Cris�na Sorice Baracho Thibau (suplente) representantes
do Departamento de Direito e Processo Civil e Comercial (DIC), como representantes do corpo
permanente do Programa de Pós-Graduação em Direito (PPGD) da UFMG.

 

 Os mandatos dos eleitos serão de 02 (dois) anos, permi�da a recondução, com início em 07/06/2023 e
término em 07/06/2025.

 

Registra-se. Publica-se. Cumpra-se.

Belo Horizonte, 13 de junho de 2023.

 

PROFESSOR HERMES VILCHEZ GUERRERO

Diretor da Faculdade de Direito da UFMG
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Documento assinado eletronicamente por Hermes Vilchez Guerrero, Diretor(a), em 13/06/2023, às
15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2381184 e
o código CRC 79DB6AB1.

Referência: Processo nº 23072.231381/2023-23 SEI nº 2381184
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